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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO CLAUDIO ABRANTES - GAB. 17

 
EMENDA 

 

SUBEMENDA MODIFICATIVA DE SEGUNDO TURNO Nº                / 2020
(Do Senhor Deputado CLÁUDIO ABRANTES)

Líder do Governo

 

Á Emenda n° 07, apresentada ao Projeto de Lei nº 356, de 2019, que “Dispõe sobre a
educação domiciliar, no âmbito do Distrito Federal, e dá outras providências, em
tramitação conjunta com o Projeto de Lei nº 1.167 de 2020, que “Dispõe sobre o
ensino domiciliar no Distrito Federal e dá outras providências” e Projeto de Lei nº
1.268 de 2020, que “Dispõe sobre o ensino domiciliar no Distrito Federal e dá outras
providências”.

 

 

Dê-se ao § 1º, do Art. 4º, a seguinte redação:

 

“Art.
4º..........................................................................................................................................
.............................................................................................................................................

 

§1º É assegurado aos alunos registrados na modalidade educacional prevista nesta
Lei o direito a meia entrada em transportes públicos, em espetáculos teatrais e
musicais, exposições de arte, exibições cinematográficas e circenses, eventos
esportivos, de lazer e entretenimento e demais manifestações culturais no Distrito
Federal.
 

.............................................................................................................................................

 

J U S T I F I C A Ç Ã O

 

A presente emenda visa aperfeiçoar o Projeto de Lei em questão.
Sala das Sessões, em 17 de novembro de 2020
 

 

 

Deputado CLAUDIO ABRANTES
Líder do Governo
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